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Giselle Meirelles de Almeida Oliveira

De: Giselle Meirelles de Almeida Oliveira
Enviado em: quarta-feira, 17 de julho de 2024 09:59
Para: Claudiana Freitas de Franca; Talita Regina Pereira
Cc: Vania Lima Rosa; Mauricio Elias Moreira; Marcus Vinicius Moreira Rodrigues; 

Saint Clair Ribas Nery; Nathacia de Paiva Melo
Assunto: RES: [CSF S.A] Aditivo contrato consignado INSS

Prezadas, bom dia. 
 
De acordo com as novas orientações emanadas da DRN, as minutas de contrato/aditivo não serão enviadas 
para chancela jurídica, considerando que foram utilizadas as documentações padronizadas pela Dataprev, já 
elaboradas com a participação do jurídico, nos casos em que não haja alterações substanciais em 
decorrência das tratativas negociais. 
 
Assim, disponibilizamos a minuta atualizada do 1º termo aditivo ao Contrato 016/2021.368.C no link a seguir: 

 1TA - Contrato 016 2021.368.C e Anexo - Armaz. Contratos - CSF SA - atualizado.pdf 
 
Solicitamos a gentileza de verificarem se estão de acordo com a minuta atualizada, podendo encaminhá-la 
para assinatura das partes.  
 
Permanecemos à disposição para eventuais esclarecimentos. 
 
Atenciosamente, 
 

  

 

Giselle Meirelles de Almeida Oliveira 
Analista de Tecnologia da Informação  
Divisão de Gestão de Contratos com Clientes - DIGC 
giselle.oliveira@dataprev.gov.br  
www.dataprev.gov.br  

 

 

  

Aponte a câmera do celular para o QRcode para salvar o contato. 
Esta mensagem da Dataprev, empresa pública federal, é enviada exclusivamente a(os) seu(s) destinatário(s) e protegida por sigilo profissional. 
Sua utilização desautorizada é ilegal e sujeita o infrator às penas da lei. Se você a recebeu indevidamente, queira, por gentileza, reenviá-la ao emitente, 
esclarecendo o equívoco. 

 

 

De: Claudiana Freitas de Franca <claudiana.franca@dataprev.gov.br>  
Enviada em: segunda-feira, 15 de julho de 2024 23:01 
Para: Giselle Meirelles de Almeida Oliveira <giselle.oliveira@dataprev.gov.br> 
Cc: Vania Lima Rosa <vania.lrosa@dataprev.gov.br>; Mauricio Elias Moreira <mauricio.moreira@dataprev.gov.br>; 
Marcus Vinicius Moreira Rodrigues <marcus.moreira@dataprev.gov.br>; Talita Regina Pereira 
<talita.rpereira@dataprev.gov.br>; Saint Clair Ribas Nery <saintclair.nery@dataprev.gov.br>; Nathacia de Paiva 
Melo <nathacia.melo@dataprev.gov.br> 
Assunto: RES: [CSF S.A] Aditivo contrato consignado INSS 
 
Bo noite. 
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Prezada Giselle, 
 
Favor seguir com o de acordo da SURC. 
 
Atenciosamente, 

  

 

Claudiana Freitas de França  
Gerente de Relacionamento  
Superintendência de Relacionamento Comercial e Mercados – SURC 
claudiana.franca@dataprev.gov.br  
(61) 98124-8226  
www.dataprev.gov.br  

 

 

  

Aponte a câmera do celular para o QRcode para salvar o contato. 
Esta mensagem da Dataprev, empresa pública federal, é enviada exclusivamente a(os) seu(s) destinatário(s) e protegida por sigilo profissional. 
Sua utilização desautorizada é ilegal e sujeita o infrator às penas da lei. Se você a recebeu indevidamente, queira, por gentileza, reenviá-la ao emitente, 
esclarecendo o equívoco. 

 
 

De: Giselle Meirelles de Almeida Oliveira <giselle.oliveira@dataprev.gov.br>  
Enviada em: sexta-feira, 28 de junho de 2024 10:00 
Para: Claudiana Freitas de Franca <claudiana.franca@dataprev.gov.br> 
Cc: Vania Lima Rosa <vania.lrosa@dataprev.gov.br>; Mauricio Elias Moreira <mauricio.moreira@dataprev.gov.br>; 
Marcus Vinicius Moreira Rodrigues <marcus.moreira@dataprev.gov.br>; Talita Regina Pereira 
<talita.rpereira@dataprev.gov.br>; Saint Clair Ribas Nery <saintclair.nery@dataprev.gov.br>; Nathacia de Paiva 
Melo <nathacia.melo@dataprev.gov.br> 
Assunto: RES: [CSF S.A] Aditivo contrato consignado INSS 
 
Prezada Claudiana, bom dia. 
 
Solicitamos anuência da SURC quanto aos termos da minuta e envio para chancela jurídica. 
 
Agradecemos desde já. 
 
Atenciosamente, 

  

 

Giselle Meirelles de Almeida Oliveira 
Analista de Tecnologia da Informação  
Divisão de Gestão de Contratos com Clientes - DIGC 
giselle.oliveira@dataprev.gov.br  
www.dataprev.gov.br  

 

 

  

Aponte a câmera do celular para o QRcode para salvar o contato. 
Esta mensagem da Dataprev, empresa pública federal, é enviada exclusivamente a(os) seu(s) destinatário(s) e protegida por sigilo profissional. 
Sua utilização desautorizada é ilegal e sujeita o infrator às penas da lei. Se você a recebeu indevidamente, queira, por gentileza, reenviá-la ao emitente, 
esclarecendo o equívoco. 
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De: Nathacia de Paiva Melo <nathacia.melo@dataprev.gov.br>  
Enviada em: quinta-feira, 27 de junho de 2024 18:13 
Para: Claudiana Freitas de Franca <claudiana.franca@dataprev.gov.br> 
Cc: Vania Lima Rosa <vania.lrosa@dataprev.gov.br>; Mauricio Elias Moreira <mauricio.moreira@dataprev.gov.br>; 
Marcus Vinicius Moreira Rodrigues <marcus.moreira@dataprev.gov.br>; Talita Regina Pereira 
<talita.rpereira@dataprev.gov.br>; Saint Clair Ribas Nery <saintclair.nery@dataprev.gov.br>; Giselle Meirelles de 
Almeida Oliveira <giselle.oliveira@dataprev.gov.br> 
Assunto: RE: [CSF S.A] Aditivo contrato consignado INSS 
 
Prezada Claudiana, boa noite! 
 
Solicitamos anuência da SURC quanto aos termos da minuta e envio para chancela jurídica. 
 
Agradecemos desde já. 
 
Atenciosamente, 
 

  

 

Nathacia de Paiva Melo  
Analista de Negócios 
Divisão de Gestão de Contratos com Clientes - DIGC 
nathacia.melo@dataprev.gov.br  

www.dataprev.gov.br  
 

 

  

Aponte a câmera do celular para o QRcode para salvar o contato. 
Esta mensagem da Dataprev, empresa pública federal, é enviada exclusivamente a(os) seu(s) destinatário(s) e protegida por sigilo profissional. 
Sua utilização desautorizada é ilegal e sujeita o infrator às penas da lei. Se você a recebeu indevidamente, queira, por gentileza, reenviá-la ao emitente, 
esclarecendo o equívoco. 

De: Augusto KENJI TOSI TAKUSHI <augusto_kenji_tosi_takushi@carrefour.com> 
Enviado: quinta-feira, 27 de junho de 2024 16:11 
Para: Giselle Meirelles de Almeida Oliveira <giselle.oliveira@dataprev.gov.br> 
Cc: Nathacia de Paiva Melo <nathacia.melo@dataprev.gov.br>; Veronica APARECIDA OLIVEIRA 
<veronica_aparecida_oliveira@carrefour.com>; compliance@carrefour.com <compliance@carrefour.com>; Vania 
Lima Rosa <vania.lrosa@dataprev.gov.br>; Mauricio Elias Moreira <mauricio.moreira@dataprev.gov.br>; Claudiana 
Freitas de Franca <claudiana.franca@dataprev.gov.br>; Marcus Vinicius Moreira Rodrigues 
<marcus.moreira@dataprev.gov.br>; Talita Regina Pereira <talita.rpereira@dataprev.gov.br>; Saint Clair Ribas Nery 
<saintclair.nery@dataprev.gov.br> 
Assunto: Re: [CSF S.A] Aditivo contrato consignado INSS  
  

Giselle, boa tarde! 

  

Estamos de acordo com a minuta encaminhada. 

  

Assinaremos utilizando a Conta Gov.Br. 
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Por gentileza, me coloque como validador ou testemunha do aditivo. Preciso vistar o documento 
antes do Felipe assinar, ok? 

  

Desde já agradeço. 

 

At.te., 

 

Augusto Kenji Tosi Takushi 

Jurídico - Banco CSF S.A. 

+55 11 2933-1413  |  +55 11 98112-2403 

augusto_kenji_tosi_takushi@carrefour.com 

Av. Dr. Chucri Zaidan, 296 - 19º andar - Vila Cordeiro 

São Paulo - SP - CEP 04583-110 

 
 
Em qua., 26 de jun. de 2024 às 09:00, Giselle Meirelles de Almeida Oliveira 
<giselle.oliveira@dataprev.gov.br> escreveu: 

Prezado Augusto, bom dia. 

  

Considerando a impossibilidade de o Banco CSF S.A. acessar a pasta compartilhada, encaminhamos a 
minuta do termo aditivo atualizada com os dados informados, para validação e anuência. 

Solicitamos gentileza de informar, em resposta a esta mensagem, o de acordo com a minuta atualizada, para 
posterior chancela do departamento jurídico da Dataprev. 

  

Após a chancela jurídica, iniciaremos o processo das assinaturas. O contrato será assinado com certificado 
digital ICP-Brasil. Caso os signatários do Banco CSF não possuam, temos a alternativa da assinatura através 
do Gov.Br. Os signatários precisam ter conta nível prata ou ouro para conseguir assinar (maiores 
informações podem ser encontradas no endereço https://www.gov.br/governodigital/pt-br/assinatura-
eletronica). 

  

Permanecemos à disposição para eventuais esclarecimentos. 

  

Atenciosamente, 
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Giselle Meirelles de Almeida Oliveira 

Analista de Tecnologia da Informação  

Divisão de Gestão de Contratos com Clientes - DIGC 

giselle.oliveira@dataprev.gov.br  

www.dataprev.gov.br  
 

 

  

Aponte a câmera do celular para o QRcode para salvar o contato. 

Esta mensagem da Dataprev, empresa pública federal, é enviada exclusivamente a(os) seu(s) destinatário(s) e protegida por sigilo profissional. 
Sua utilização desautorizada é ilegal e sujeita o infrator às penas da lei. Se você a recebeu indevidamente, queira, por gentileza, reenviá-la ao emitente, 
esclarecendo o equívoco. 

  

  

De: Augusto KENJI TOSI TAKUSHI <augusto_kenji_tosi_takushi@carrefour.com>  
Enviada em: terça-feira, 25 de junho de 2024 18:12 
Para: Giselle Meirelles de Almeida Oliveira <giselle.oliveira@dataprev.gov.br> 
Cc: Nathacia de Paiva Melo <nathacia.melo@dataprev.gov.br>; Veronica APARECIDA OLIVEIRA 
<veronica_aparecida_oliveira@carrefour.com>; compliance@carrefour.com; Vania Lima Rosa 
<vania.lrosa@dataprev.gov.br>; Mauricio Elias Moreira <mauricio.moreira@dataprev.gov.br>; Claudiana Freitas de 
Franca <claudiana.franca@dataprev.gov.br>; Marcus Vinicius Moreira Rodrigues 
<marcus.moreira@dataprev.gov.br>; Talita Regina Pereira <talita.rpereira@dataprev.gov.br>; Saint Clair Ribas 
Nery <saintclair.nery@dataprev.gov.br> 
Assunto: Re: [CSF S.A] Aditivo contrato consignado INSS 

  

Giselle, boa tarde! 

  

Estamos de acordo com a minuta encaminhada. 

  

Quem assinará o aditivo será o Diretor Presidente do Banco CSF S.A., nos termos do art. 16, inciso I, 
do Estatuto Social. 

  

Anexo, seguem: (i) Estatuto Social atualizado; (ii) ata de eleição do Sr. Felipe Carneiro Gonçalves 
Gomes; e (iii) documento pessoal dele (Felipe). 

  

Pode me colocar como validador/testemunha do aditivo. 
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Assinaremos utilizando a Conta Gov.Br. 

  

Fico à disposição para maiores esclarecimentos. 

  

Atenciosamente. 

  

Augusto Kenji Tosi Takushi 

Jurídico - Banco CSF S.A. 

+55 11 2933-1413  |  +55 11 98112-2403 

augusto_kenji_tosi_takushi@carrefour.com 

Av. Dr. Chucri Zaidan, 296 - 19º andar - Vila Cordeiro 

São Paulo - SP - CEP 04583-110 

  

  

Em qui., 20 de jun. de 2024 às 14:52, Giselle Meirelles de Almeida Oliveira 
<giselle.oliveira@dataprev.gov.br> escreveu: 

Prezado Augusto, boa tarde. 

  

Considerando a impossibilidade de o Banco CSF S.A. acessar a pasta compartilhada, encaminhamos 
arquivo compactado, com a minuta do termo aditivo e demais arquivos para análise. 

  

Solicitamos: 

1.           a confirmação do(s) signatário(s) do termo aditivo e, caso seja(m) diferente(s) do contrato original, 
que nos enviem a cópia do RG e CPF e de comprovação de poderes do(s) novo(s) signatário(s); 

2.           ainda que o signatário seja o mesmo do contrato original, pedimos que nos enviem os documentos 
de comprovação de poderes atualizados; 

3.           validação da minuta do aditivo. 

Uma vez providenciados os pontos acima, solicitamos gentileza informar, em resposta a esta mensagem, o 
de acordo com a minuta. Assim, a minuta de termo aditivo será atualizada com os dados da instituição 
financeira e encaminhada para chancela do departamento jurídico da Dataprev. 
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Após a chancela jurídica, iniciaremos o processo das assinaturas. O contrato será assinado com certificado 
digital ICP-Brasil. Caso os signatários do Banco CSF não possuam, temos a alternativa da assinatura 
através do Gov.Br; os signatários precisam ter conta nível prata ou ouro para conseguir assinar (maiores 
informações podem ser encontradas no endereço https://www.gov.br/governodigital/pt-br/assinatura-
eletronica). 

Permanecemos à disposição para eventuais esclarecimentos. 

  

Atenciosamente, 

  

 

Giselle Meirelles de Almeida Oliveira 

Analista de Tecnologia da Informação  

Divisão de Gestão de Contratos com Clientes - DIGC 

giselle.oliveira@dataprev.gov.br  

www.dataprev.gov.br  
 

 

  

Aponte a câmera do celular para o QRcode para salvar o contato. 

Esta mensagem da Dataprev, empresa pública federal, é enviada exclusivamente a(os) seu(s) destinatário(s) e protegida por sigilo profissional. 
Sua utilização desautorizada é ilegal e sujeita o infrator às penas da lei. Se você a recebeu indevidamente, queira, por gentileza, reenviá-la ao emitente, 
esclarecendo o equívoco. 

  

  

De: Augusto KENJI TOSI TAKUSHI <augusto_kenji_tosi_takushi@carrefour.com>  
Enviada em: quarta-feira, 19 de junho de 2024 17:12 
Para: Claudiana Freitas de Franca <claudiana.franca@dataprev.gov.br> 
Cc: Nathacia de Paiva Melo <nathacia.melo@dataprev.gov.br>; Veronica APARECIDA OLIVEIRA 
<veronica_aparecida_oliveira@carrefour.com>; compliance@carrefour.com; Vania Lima Rosa 
<vania.lrosa@dataprev.gov.br>; Giselle Meirelles de Almeida Oliveira <giselle.oliveira@dataprev.gov.br>; 
Mauricio Elias Moreira <mauricio.moreira@dataprev.gov.br>; Marcus Vinicius Moreira Rodrigues 
<marcus.moreira@dataprev.gov.br>; Talita Regina Pereira <talita.rpereira@dataprev.gov.br> 
Assunto: Re: [CSF S.A] Aditivo contrato consignado INSS 

  

Olá Claudiana, boa tarde! 

  

Por algum motivo este e-mail se perdeu. 
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Tentei acessar agora o documento, mas não consegui por conta de um bloqueio sistêmico do 
Banco. Ele não deixa baixar o arquivo. Não consigo passar da tela abaixo: 

  

 

  

É possível enviar os documentos através de uma pasta zipada ou como anexo diretamente no e-
mail? 

  

Assim que receber, darei seguimento ao processo. 

  

Desde já agradeço. 

  

Abraço. 

 
 

Augusto Kenji Tosi Takushi 

Jurídico - Banco CSF S.A. 

+55 11 2933-1413  |  +55 11 98112-2403 

augusto_kenji_tosi_takushi@carrefour.com 

Av. Dr. Chucri Zaidan, 296 - 19º andar - Vila Cordeiro 

São Paulo - SP - CEP 04583-110 
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Em qua., 19 de jun. de 2024 às 16:54, Claudiana Freitas de Franca 
<claudiana.franca@dataprev.gov.br> escreveu: 

Boa tarde. 

  

Prezados colaboradores do CSF, 

Pedimos, por favor, que confirmem o interesse em continuar com a operação, pois precisamos seguir com 
o aditivo do CSF para não suspendermos o serviço de armazenamento de contratos.  

  

Enviamos em outubro/2023 as informações para acesso a minuta. Segue na mensagem abaixo. 

Estamos à disposição para esclarecer qualquer dúvida do aditivo. 

  

Atenciosamente, 

  

 

Claudiana Freitas de França  

Gerente de Relacionamento  

Superintendência de Relacionamento Comercial e Mercados – SURC 

claudiana.franca@dataprev.gov.br  

(61) 98124-8226  

www.dataprev.gov.br  
 

 

  

Aponte a câmera do celular para o QRcode para salvar o contato. 

Esta mensagem da Dataprev, empresa pública federal, é enviada exclusivamente a(os) seu(s) destinatário(s) e protegida por sigilo profissional. 
Sua utilização desautorizada é ilegal e sujeita o infrator às penas da lei. Se você a recebeu indevidamente, queira, por gentileza, reenviá-la ao emitente, 
esclarecendo o equívoco. 

  

  

De: Nathacia de Paiva Melo <nathacia.melo@dataprev.gov.br>  
Enviada em: segunda-feira, 30 de outubro de 2023 12:39 
Para: Augusto KENJI TOSI TAKUSHI <augusto_kenji_tosi_takushi@carrefour.com>; Veronica APARECIDA OLIVEIRA 
<veronica_aparecida_oliveira@carrefour.com>; compliance@carrefour.com 
Cc: Claudiana Freitas de Franca <claudiana.franca@dataprev.gov.br>; Vania Lima Rosa 
<vania.lrosa@dataprev.gov.br>; Giselle Meirelles de Almeida Oliveira <giselle.oliveira@dataprev.gov.br>; 
Mauricio Elias Moreira <mauricio.moreira@dataprev.gov.br>; Marcus Vinicius Moreira Rodrigues 
<marcus.moreira@dataprev.gov.br> 
Assunto: RE: [CSF S.A] Aditivo contrato consignado INSS 
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Prezados, boa tarde!  

  

Com a publicação do aditivo de ACT entre o Banco CSF e o INSS, informamos que foi criada a pasta compartilhada 
do aditivo de contrato com a Dataprev para facilitar a troca de arquivos. 

Por gentileza, utilizem este link para acessá-la: 30. Banco CSF - Contrato 016 2021.368.C 

  

O acesso à pasta foi concedido para os e-mails copiados nesta mensagem. 

  

Solicitamos: 

1. a confirmação de quem será(ão) o(s) signatário(s) do termo aditivo e, caso seja(m) diferente(s) do 
contrato original, que nos enviem os documentos pessoais e de comprovação de poderes do(s) novo(s) 
signatário(s); 

2. ainda que o signatário seja o mesmo do contrato original, pedimos que nos enviem os documentos de 
comprovação de poderes atualizados; 

3. validação da minuta do aditivo. 

Uma vez providenciados os pontos acima, solicitamos gentileza informar, em resposta a esta mensagem, com o 
de acordo com a minuta. Encaminharemos para chancela do departamento jurídico da Dataprev. 
  
Após a chancela jurídica, iniciaremos o processo das assinaturas. O contrato será assinado com certificado digital 
ICP-Brasil. Caso os signatários do Banco CSF não possuam, temos a alternativa da assinatura através do Gov.Br; 
os signatários precisam ter conta nível prata ou ouro para conseguir assinar (maiores informações podem ser 
encontradas no endereço https://www.gov.br/governodigital/pt-br/assinatura-eletronica). 
  
Permanecemos à disposição para eventuais esclarecimentos.  
  
Atenciosamente, 
  

  

 

Nathacia de Paiva Melo  
Analista de Negócios  
Divisão de Gestão de Contratos com Clientes - DIGC 
nathacia.melo@dataprev.gov.br  

www.dataprev.gov.br  
 

 

  

Aponte a câmera do celular para o QRcode para salvar o contato. 
Esta mensagem da Dataprev, empresa pública federal, é enviada exclusivamente a(os) seu(s) destinatário(s) e protegida por sigilo profissional. 
Sua utilização desautorizada é ilegal e sujeita o infrator às penas da lei. Se você a recebeu indevidamente, queira, por gentileza, reenviá-la ao emitente, 
esclarecendo o equívoco. 

De: Augusto KENJI TOSI TAKUSHI <augusto_kenji_tosi_takushi@carrefour.com> 
Enviado: segunda-feira, 16 de outubro de 2023 16:17 
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Para: Claudiana Freitas de Franca <claudiana.franca@dataprev.gov.br> 
Cc: compliance@carrefour.com <compliance@carrefour.com>; DIGC <digc@dataprev.gov.br>; Nathacia de Paiva 
Melo <nathacia.melo@dataprev.gov.br>; Veronica APARECIDA OLIVEIRA 
<veronica_aparecida_oliveira@carrefour.com> 
Assunto: Re: [CSF S.A] Aditivo contrato consignado INSS  
  
Claudiana, boa tarde!  
  
A Fabiane se desligou da empresa, razão pela qual estou incluindo a Veronica Oliveira no looping. 
  
Obrigado e abs. 
 
 

Augusto Kenji Tosi Takushi 

Jurídico - Banco CSF S.A. 

+55 11 2933-1413  |  +55 11 98112-2403 

augusto_kenji_tosi_takushi@carrefour.com 

Av. Dr. Chucri Zaidan, 296 - 19º andar - Vila Cordeiro 

São Paulo - SP - CEP 04583-110 
  
  
Em seg., 16 de out. de 2023 às 15:57, Claudiana Freitas de Franca 
<claudiana.franca@dataprev.gov.br> escreveu: 

Boa tarde. 
 
Prezada Nathacia, 
 
Favor criar a pasta compartilhada da IF e conceder as permissões para os usuários da IF 
copiados nesta  mensagem para iniciarmos os trâmites de aditivo contratual. 
 
Desde já agradeço. 
 
Atenciosamente, 
Claudiana 
 
-----Mensagem original----- 
De: INSS/Acordo de Cooperacao Tecnica de Emprestimo Consignado 
<acordo.emprestimoconsignado@inss.gov.br>  
Enviada em: terça-feira, 10 de outubro de 2023 15:34 
Para: compliance@carrefour.com; DIGC <digc@dataprev.gov.br>; Equipe Emprestimo 
Consignado - DATAPREVRJ <atendimento.consignado@dataprev.gov.br>; Tamara Kinupp 
<tamara.kinupp@dataprev.gov.br>; Claudiana Freitas de Franca 
<claudiana.franca@dataprev.gov.br> 
Assunto: CSF_35014.017761/2021-69 
 
Prezado(a)s, 
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Segue em anexo comunicado de publicação no DOU da celebração de Acordo de Cooperação 
Técnica - ACT para operacionalização de empréstimo consignado. 
 
  
 
  
 
Atenciosamente, 
 
Divisão de Consignações em Benefícios/DCBEN 

  
This e-mail and any attachment are confidential and intended solely for the use of the individual to whom it is 
addressed. If you are not the intended recipient, please telephone or email the sender and delete this message 
and any attachment from your system. Unauthorized publication, use, dissemination, forwarding, printing or 
copying of this e-mail and its associated attachments is strictly prohibited. 
  
Let's respect the environment together. Only print this message if necessary. 
  
This e-mail and any attachment are confidential and intended solely for the use of the individual to whom it is 
addressed. If you are not the intended recipient, please telephone or email the sender and delete this message 
and any attachment from your system. Unauthorized publication, use, dissemination, forwarding, printing or 
copying of this e-mail and its associated attachments is strictly prohibited. 
  
Let's respect the environment together. Only print this message if necessary. 

  
This e-mail and any attachment are confidential and intended solely for the use of the individual to whom it is 
addressed. If you are not the intended recipient, please telephone or email the sender and delete this message and 
any attachment from your system. Unauthorized publication, use, dissemination, forwarding, printing or copying of 
this e-mail and its associated attachments is strictly prohibited. 
  
Let's respect the environment together. Only print this message if necessary. 
  
This e-mail and any attachment are confidential and intended solely for the use of the individual to whom it is 
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